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  RESOLUÇÃO Nº 1337, DE 1º DE JULHO DE 2020
Reinstitui, ad referendum do 
Plenário do CFMV, medidas 
emergenciais para mitigação 
dos riscos decorrentes da doença 
causada pelo COVID-19.

O PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA 
VETERINÁRIA – CFMV -, no uso das atribuições definidas no inciso 
XXIII, artigo 7º, do Regimento Interno (Resolução CFMV nº 856, de 30 
de marco de 2020), e na alínea ‘f’, artigo 16, da Lei nº 5.517, de 23 de 
outubro de 1968;

considerando a manutenção e, em alguns estados e municípios, 
a ampliação das medidas restritivas de isolamento social para 
enfrentamento do estado de calamidade pública reconhecido e da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente 
do coronavírus (covid-19);

considerando o disposto no artigo 6º-C da Lei nº 13.979, de 
2020, que suspendeu o transcurso dos prazos prescricionais para 
aplicação de sanções administrativas previstas na  Lei nº 9.873, de 
1999;

considerando o exposto nas Resoluções CFMV nº 1312 e 1320, 
de 2020;

RESOLVE:
Art. 1º  Reinstituir, no âmbito do Sistema CFMV/CRMVs, a 

suspensão até 31 de julho de 2020:
I – da contagem dos prazos para oferecimento de defesas e 

interposição de recursos em autos de infração e/ou autos de multa, 
nos termos da Resolução CFMV nº 672, de 2000;

II – da contagem dos prazos em processos ético-disciplinares, 
nos termos da Resolução CFMV nº 875, de 2007;

Parágrafo único.  O prazo de suspensão definido no caput, a 
depender da evolução do cenário sanitário, poderá ser prorrogado.

Art. 2º  Recomendar aos CRMVs, observadas e respeitadas as 
determinações das autoridades competentes:

I - a interrupção do atendimento presencial;
II – a suspensão e oportuna redesignação de datas para 

audiências em processos ético-disciplinares e sessões de julgamento;
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III – a suspensão da realização de reuniões presenciais, inclusive 
Sessões Plenárias e de Julgamento, eventos e demais solenidades.

§ 1º  Na hipótese de interrupção total ou parcial do atendimento 
presencial, os CRMVs devem dar ampla publicidade quanto aos 
horários e meios de atendimento.

§ 2º  Observadas as ações, alertas e recomendações das 
autoridades de saúde e de segurança federal, estaduais e municipais, 
os CRMVs devem instituir medidas preventivas voltadas à contenção 
dos riscos, danos e agravos à saúde pública, de modo a evitar a 
disseminação local da enfermidade.

Art. 3º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação 
no DOU.

 Francisco Cavalcanti de Almeida
Presidente

CRMV-SP nº 1012

 Helio Blume
Secretário-Geral 

CRMV-DF nº 1551
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CONSIDERANDO a Resolução CNE/CES nº 3, de 22 de junho de 2016, que
determina em seu artigo 8º, § 1º, que a instituição revalidadora, quando julgar
necessário, poderá aplicar provas ou exames, salvo nos casos em que a legislação
indicar a organização direta por órgãos do Ministério da Educação;

CONSIDERANDO a Resolução CNE/CES nº 3, de 20 de junho de 2014, que
institui Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Graduação em Medicina;

CONSIDERANDO os riscos a que são submetidos os pacientes expostos a
alunos de universidades estrangeiras, em estágios, internatos e estudos
complementares mantidos por convênios estabelecidos com entidades privadas,
filantrópicas ou públicas; e

CONSIDERANDO, finalmente, o decidido na sessão plenária de 25 de junho
de 2020, resolve:

Art. 1º É vedado ao médico participar de qualquer das fases do processo de
revalidação de diploma que esteja em desacordo com as leis e as normas do Ministério
da Educação que disciplinam a revalidação de diploma de faculdades/cursos de
Medicina de outros países.

Art. 2º A responsabilidade pela observância desta norma cabe
solidariamente aos médicos professores, coordenadores de cursos de Medicina,
diretores clínicos e técnicos dos hospitais públicos e privados e de outros campos de
prática de ensino onde estejam sendo realizadas atividades médicas por revalidando,
atividades acadêmicas ou qualquer tipo de ensino do ato médico.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 4º Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.

MAURO LUIZ DE BRITTO RIBEIRO
Presidente do Conselho

DILZA TERESINHA AMBRÓS RIBEIRO
Secretária-Geral

RESOLUÇÃO Nº 2.278, DE 25 DE JUNHO DE 2020

Autoriza a realização por videoconferência de
apreciação do relatório conclusivo da sindicância,
julgamento de processo ético-profissional e outros
processos administrativos, bem como dos atos de
instrução e respectivos recursos. Altera a
Resolução CFM nº 2.145/2016 (CPEP), publicada no
D.O.U. de 27 de outubro de 2016, Seção I, p. 329,
e a Resolução CFM nº 2.234/2019 (PAe), publicada
no D.O.U. de 11 de setembro de 2019, Seção I, p.
223-4, no âmbito dos Conselhos Federal e
Regionais de Medicina.

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA, no uso das atribuições conferidas pela
Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957, regulamentada pelo Decreto nº 44.045, de
19 de julho de 1958, modificado pelo Decreto nº 6.821, de 14 de abril de 2009, e pela
Lei nº 11.000, de 15 de dezembro de 2004, e consubstanciado nas Leis nº 6.838, de
29 de outubro de 1980, e nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999;

CONSIDERANDO a necessidade da adoção de novas medidas para o
enfrentamento da situação de emergência em saúde pública decorrente do novo
coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO que as normas do processo ético-profissional devem
submeter-se aos dispositivos constitucionais vigentes;

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a observância do princípio da
eficiência previsto no artigo 37 da Constituição Federal de 1988, bem como o princípio
da duração razoável do processo tratado no artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição
Federal de 1988;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015,
sobre o uso do meio eletrônico para a realização do processo administrativo no âmbito
dos órgãos e das entidades da administração pública federal direta, autárquica e
fundacional;

CONSIDERANDO as disposições contidas na Lei nº 13.994, de 24 de abril de
2020, que autoriza, no âmbito do Poder Judiciário, a conciliação não presencial no
âmbito dos Juizados Especiais Cíveis;

CONSIDERANDO a necessidade de agilizar a apreciação da sindicância, do
processo e de seus respectivos recursos no âmbito dos Conselhos Federal e Regionais
de Medicina, visando garantir o eficaz cumprimento de sua função pública;

CONSIDERANDO que os Conselhos de Medicina são, ao mesmo tempo,
julgadores e disciplinadores da classe médica, cabendo-lhes zelar e trabalhar, utilizando
todos os meios a seu alcance, pelo perfeito desempenho ético da medicina e pelo
prestígio e bom conceito da profissão e dos que a exerçam legalmente; e

CONSIDERANDO o que ficou decidido na sessão plenária de 25 de junho de
2020;, resolve:

Art. 1º. Modificar o art. 127-A, caput e parágrafos 1º e 2º, do Código de
Processo Ético-Profissional (Resolução CFM nº 2.145, de 17 de maio de 2016), que
passa a ter a seguinte redação:

Art. 127-A. A apreciação do relatório conclusivo da sindicância, o julgamento
de processo ético-profissional e outros processos administrativos, bem como os atos de
instrução e respectivos recursos, no âmbito dos Conselhos Federal e Regionais de
Medicina, previstos no presente código, poderão ser realizados por videoconferência ou
outro meio tecnológico de transmissão de sons e imagens de forma síncrona, garantida
a presença dos defensores e das partes, quando for prevista sua participação no
ato.

§ 1º. Na hipótese de instauração de PEP cumulada com proposta de
interdição cautelar, esta será encaminhada ao Plenário do Regional para decisão em
sessão que poderá ser realizada em ambiente eletrônico, por meio de videoconferência
ou outro recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens de forma síncrona.
Eventual recurso poderá ser apreciado pelo Plenário do Conselho Federal de Medicina
também por videoconferência.

§ 2º. As normas procedimentais para apreciação do relatório conclusivo da
sindicância, julgamento de processo ético-profissional e outros processos
administrativos, bem como para os atos de instrução e respectivos recursos, serão as
definidas neste Código de Processo Ético-Profissional (CPEP), na Resolução CFM nº
2.234, de 15 de agosto de 2019, e em Instrução Normativa específica.

Art. 2º. Modificar o art. 23-A, caput e parágrafos 1º e 2º, da Resolução CFM
nº 2.234, de 15 de agosto de 2019, que passa a ter a seguinte redação:

Art. 23-A. A apreciação do relatório conclusivo da sindicância, o julgamento
de processo ético-profissional e outros processos administrativos, bem como os atos de
instrução e respectivos recursos, no âmbito dos Conselhos Federal e Regionais de
Medicina, poderão ser realizados em ambiente eletrônico, por videoconferência ou
outro meio tecnológico de transmissão de sons e imagens de forma síncrona.

Parágrafo único. As atas das sessões de apreciação do relatório conclusivo
da sindicância e de todos os demais atos de instrução, julgamentos e recursos serão
assinadas digitalmente apenas pelo presidente do ato, ou presencialmente nos
Conselhos Regionais que ainda não implementaram a tramitação eletrônica, e inseridas
fisicamente nos respectivos autos.

Art. 3º. Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.

MAURO LUIZ DE BRITTO RIBEIRO
Presidente do Conselho

DILZA TERESINHA AMBRÓS RIBEIRO
Secretária-Geral

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA

RESOLUÇÃO Nº 1.337, DE 1º DE JULHO DE 2020

Reinstitui, ad referendum do Plenário do CFMV,
medidas emergenciais para mitigação dos riscos
decorrentes da doença causada pelo COVID-19.

O PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - CFMV -,
no uso das atribuições definidas no inciso XXIII, artigo 7º, do Regimento Interno (Resolução
CFMV nº 856, de 30 de marco de 2020), e na alínea 'f', artigo 16, da Lei nº 5.517, de 23
de outubro de 1968; considerando a manutenção e, em alguns estados e municípios, a
ampliação das medidas restritivas de isolamento social para enfrentamento do estado de
calamidade pública reconhecido e da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus (covid-19); considerando o disposto no artigo 6º-
C da Lei nº 13.979, de 2020, que suspendeu o transcurso dos prazos prescricionais para
aplicação de sanções administrativas previstas na Lei nº 9.873, de 1999; considerando o
exposto nas Resoluções CFMV nº 1312 e 1320, de 2020; resolve:

Art. 1º Reinstituir, no âmbito do Sistema CFMV/CRMVs, a suspensão até 31 de
julho de 2020:

I - da contagem dos prazos para oferecimento de defesas e interposição de
recursos em autos de infração e/ou autos de multa, nos termos da Resolução CFMV nº
672, de 2000;

II - da contagem dos prazos em processos ético-disciplinares, nos termos da
Resolução CFMV nº 875, de 2007;

Parágrafo único. O prazo de suspensão definido no caput, a depender da
evolução do cenário sanitário, poderá ser prorrogado.

Art. 2º Recomendar aos CRMVs, observadas e respeitadas as determinações das
autoridades competentes:

I - a interrupção do atendimento presencial;
II - a suspensão e oportuna redesignação de datas para audiências em

processos ético-disciplinares e sessões de julgamento;
III - a suspensão da realização de reuniões presenciais, inclusive Sessões

Plenárias e de Julgamento, eventos e demais solenidades.
§ 1º Na hipótese de interrupção total ou parcial do atendimento presencial, os

CRMVs devem dar ampla publicidade quanto aos horários e meios de atendimento.
§ 2º Observadas as ações, alertas e recomendações das autoridades de saúde

e de segurança federal, estaduais e municipais, os CRMVs devem instituir medidas
preventivas voltadas à contenção dos riscos, danos e agravos à saúde pública, de modo a
evitar a disseminação local da enfermidade.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no DOU.

FRANCISCO CAVALCANTI DE ALMEIDA
Presidente do Conselho

HELIO BLUME
Secretário-Geral

RESOLUÇÃO Nº 1.338, DE 1º DE JULHO DE 2020

Homologa as Reformulações Orçamentárias
referentes ao exercício de 2020 dos Conselhos
Regionais de Medicina Veterinária que especifica e
dá outras providências.

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - CFMV, no uso da atribuição
que lhe confere a alínea f do artigo 16 da Lei nº 5.517, de 23 de outubro de 1968,
combinada com o inciso XII do artigo 3º da Resolução CFMV nº 856, de 30 de março de
2007, e § 3º do artigo 2º da Resolução CFMV nº 1049, de 14 de fevereiro de 2014;
Considerando a deliberação tomada pelo Plenário do CFMV durante a sua XVII Sessão
Plenária Extraordinária, realizada no dia 01 de julho de 2020, em Brasília/DF, resolve:

Art. 1º Homologar as Reformulações Orçamentárias, exercício 2020, dos
seguintes Regionais: CRMV-AM, CRMV-MT, CRMV-AL, CRMV-SE e CRMV-MA em
conformidade com as seguintes planilhas demonstrativas:

I - 1ª Reformulação do CRMV - AM:

. Receita Corrente 1.068.709,00 Despesa Corrente 1.126.759,00

. Receita de Capital 280.000,00 Despesa de Capital 221.950,00

. T OT A L 1.348.709,00 T OT A L 1.348.709,00

II - 2ª Reformulação do CRMV- MT:

. Receita Corrente 3.180.173,21 Despesa Corrente 3.633.558,35

. Receita de Capital 473.385,14 Despesa de Capital 20.000,00

. T OT A L 3.653.558,35 T OT A L 3.653.558,35

III - 1ª Reformulação do CRMV- AL:

. Receita Corrente 1.095.110,00 Despesa Corrente 1.065.010,00

. Receita de Capital 0,00 Despesa de Capital 30.100,00

. T OT A L 1.095.110,00 T OT A L 1.095.110,00

IV - 2ª Reformulação do CRMV- SE:

. Receita Corrente 711.295,00 Despesa Corrente 687.770,00

. Receita de Capital 200.000,00 Despesa de Capital 223.525,00

. T OT A L 911.295,00 T OT A L 911.295,00

V - 1ª Reformulação do CRMV- MA:

. Receita Corrente 984.101,33 Despesa Corrente 827.101,33

. Receita de Capital 0,00 Despesa de Capital 157.000,00

. T OT A L 984.101,33 T OT A L 984.101,33

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no DOU.

FRANCISCO CAVALCANTI DE ALMEIDA
Presidente do Conselho

HÉLIO BLUME
Secretário-Geral




